
PreWawa Meniejpal 

INACIOLANDIA 10 

LEI N° 1016/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM HOMENAGEA 
SRA. ZÃNIA CRISTINA DE SOUZA SISDELLI E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Câmara Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goiás, aprova e o prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica autorizado a nomeação do CENTRO DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO como CENTRO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO 14NIA CRISTINA DE SOUZA SISDELLI. 

Art. 2° - Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA, 
Estado de Goiás, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 
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